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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto n0 55.012 de 17 .11.64

lnscrição n0 C.G.C. (M.F.) n0 72.052.350t0001-02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
Fone/Fax (1 9) 3673-2054

IRMANDADED A SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE TAMBAÚ

CNES .2749T49

PLANO DE TRABALHO

SANTACASA_2. 022

TAMBAÚ-SP

vigência: 01 de janeiro de2.022 à30 de abril de2.022
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17 .j1 .64

Inscrição no C,c.C, (M.F,) n. T2.052,35010001-02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
Fone/Fax (19) 3673-2054

13 de rnarço de 2.017 e seus clecretos

DADOS CADASTRAIS, ESTRUTURAIS E INDICADORES REALIZADOS

1- Identificação da Entidade:

Nome: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tarnbaú

CNPJ: 72.052.35010001 -02 lM.z 541221

Endereço: Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles no 40 - Centro

Município: Tambaú - SP CEP: I 3.710-000

Telefone: (19) 3673-2054 e (19) 3673-9500 - ranat 2t2

E-mails: stacasa_diretoria@tambau.sp.gov.br:stacasa:financeiro@tarnbau.sp.gov.br

2- Composição da Diretoria Executiva da Bntidade:

A Entidade encontra-se sob a Intervenção Municipal, confonne decreto no 2.772 de
posteriores.

I - Interventor Presidente

Marcionilo Pereira de Souza Filho - RG 25.259.801-5

II - Interventor Secretário

Marco Antônio Zanardi- RG: 19.374.539-2

III - Interventor Financeiro

Anderson Reitano Ricardo - RG 40.598.633-6

IV - Conselho Fiscal

Susana C. A Bassanezi - RG 24.531.ig-X

Nathalia da S. Andrade - RG: 40.399.872-4

V - Administrador
Alfredo M. Arrighe - RG: 29.890.522-X

VI - Gerente tr'inanceiro

Zacarias Coratitto Tuckmantel - RG : 3 0.1 92.930 -0

VII - Diretora Clínica:

Dra. Gabriela Vasques Batista Sorrino - CRM/SP l2g.Z4g

VIII - Vice Diretor Clínico:

Dr. Carlos Alberto Silva - CRM/SP i9.459
)
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17.j1.64

I nscriçäo n0 C, G.C, (M, F,) n' T2.052,J50t000 1 -02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
Fone/Fax (19) 3673-2054

3- Finalidades Estatutárias da Entidade

Artigo 1"4Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, fundada em 16 de outubro de 1.944 e constitui-se cle

pessoas, sem distinção de sexo, raça, credo religioso ou político e nacionalidade, que, sob a designação cle ',¡¡llãos,', se

comprometem a servi-la com integral obediência às normas de seu Estatuto Social e Regirnentos.

Artigo 2" A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaúr, tem sua sede e fora nesta cidade e comarca de Tambaú1.
estado de São Paulo, localizando-se sua administração em no prédio do Hospital, sito a Rua Coronel Manoel de Souza
Meirelles, no 40

4- Objetivos Estatutários da Entidade

Artigo 3o A lrmandade Santa Casa de Misericórdia de Tambaú é uma Entidade Civil de Filantropia, sem fins lucrativos. tenclc
como objetivos:

a) Manter, administrar e desenvolver a Santa Casa de Misericórdia, bem como outros estabelecimentos que venha a criar
ou incorporar;

b) Dispensar assistência médica e hospitalar aos enfermos e acidentados bem corno a seus clepenclentes, cle acorcl' cour c
grau de complexidade e necessidade de cada usuário;

c) Manter leitos e serviços hospitalares para uso gratuito ou rrão, sem distinção de raça, cor, credo, sexo ou religião.
dentro das proporções estabelecidas pela legislação e regulamentos estaduais em vigor;

Artigo 4o A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, não distribui lucros ou dividendos entre seus ir.mãos, se'clc
aqueles incorporados em seu patrirnônio.

5- Caracterização da Entidade:

Natureza Jurídica: Entidade Beneficente sem fins lucrativos.

Certificado de Entidade Beneficente cle Assistência Social (CEBAS) com vigência de2g de abril de2.02l até dia 26 rle
março de2.024.

Deferido sob aPortaria 503,29 de abril de2.02l - DoU de03105120 - Seção 1*p.273- Ministério da Saúrcle - Secretaria da
Atenção Especializada a Saúde.

^. Caracterização de Infra estrutura

- Ambulatório de ortopedia e traumatorogia e Acidente de Trabalho

No de Consultórios: 01 no Sala de Gesso: 0l

- Centro Cirúrgico:

No de Salas: 02

No Central de Materiais: 0l

Horário de Atendimento: 24 horas

3



lrmandade da Santa Gasa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no bb.012 de 17 .11 .64

lnscriçao no C.c.C. (M.F.) n0 72.052.350t0001-02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
Fone/Fax (1 9) 367 3-2054

Fonte: CNES
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Porte de cirurgias: pequeno, e médio pofte, conforme pactuação da cornplexidade

- Centro Obstétrico:

No de Salas: 02

01 - Sala de Parto Normal

01 - Sala de Recepção e Acolhimento para RN

- Berçário

No de Sala: 01

\

Total de leitos e convênios: 08

Total existente sus
Cliniea geral 22 t8
Cirqgia geral 5 4
Obstetrícia clínica 4

Obstetrícia cirúrgica 4

Pediatria clínica -t 2

Centro

01 sala
Consultório clínico 0l sala

de Procedimentos 01 sala
Curativo 01
Centr¿l de Materiais _CME 01

03 salas
Serviço de copa,Dietéticae

armazenamento e 0l sala

Farmácia 0l sala

01 sala
Farmácia de 01 sala

(recepção, armazenamentoAgência
e

01 sala

v
zl



lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17.11.64

lnscrição n0 C.G, C. (M, F,) n' T 2,052.35010001 _02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú _ Sp
Fone/Fax (19) 3673-2054
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Equipamentos de Diagnéstico

Existente: Em Uso: SUS
lOOMAX I SIM

Existente: Em Uso: SUS
SRUPO GERADOR I SIM

DE OXIGENIO I SIM
da Vidau mentos

Equipamento Existente Em Uso: SUS

J SIM
BOMBAÐE INFUSÄO I SIM
)ESFIBRILADOR 4 4 SIM

AMENTO DE FOTOTERAPIA SIM
RA 3 SIM

DE ECG 4 4 SIM
MONITOR DE PRESSÃO NÃO-
TNVASIVO 4 SIM

2 SIM

Equipamento: Existente Em Uso: SUS

3

Fonte: CNES

b. Caracterização do Centro Cirúrgico

A Entidade possui, 02 (duas) Salas Cirúrgicas possuindo os equipamentos abaixo discriminados:

Sala I:

d
5

Mercedes IMECMesa

Carrinho de Anestesia SAT 500

- ProfileMonitor

bu

Bisturi Eletrônico WEM - 601mc
Mesas Auxiliares
Bomba de infusão volumétrica OI

0l
Instramed 01

Foco Sisamed 01

Adulto 0l
0t

comcla elacre isadorev
POP

Ar .00024 TUB s 01
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública peto Oecreto no 55.012 de 17 .11.64

lnscrição no C,G, C. (M. F,) n' I 2,002,95010001 -02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
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Sala II:

6- Prestadores de Serviços:

1

Laboratório: 1

RaioX:

7- Sobreaviso de Especialidades Básicas:

Quantidade
Especialistas

Obstetrícia:

Pediatria: I

Clínica Médica 1

Aneslesiologia: 1

I

I
Total: 6

- PLANTÕES MÉDICOS À DIsTÂNcm NAS ESPECIALIDADES

Artigo 1o Em toda Unidade de Saúde na qual existam pacientes em sistema de internação ou observação é obrigatória ter pelc
menos um médico presente no local as24 (vinte e quatro) horas do dia, capacitado a executar manobras cle reaniuraç¿ìo e cle
suporte vital.

Artigo 2o Deftne-se como p_lantão de disponibilidade de trabalho, a atividade do médico que perma'ece à clisposição claInstituição, cumprindo jornada de trabalho preestabelecida, para ser requisitaclo por intermédio dé ,,pager,,, telefone o., ort'cmeio de comunicação, tendo condições de atendimento pronto e pessoal.

6

01

Carrinho de Anestesia Origami 0l
Monitor Vultiparâmetros - NiHonKodem 01

þan imador pulmonar/ambu 01

Bisturi Eletrônico WEM * 200 A 01

Mesas Auxiliares 03
Bomba de seringa 01

Sismatec 01

Laringoscópio Adulto 01
Ar Condicionado 1 2.000 BTUs 01

\



lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17 .11.64

I nscrição no C, G.C, (M, F,) n' 7 2,052.950t0001 -02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
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Artigo 3" O médico que cumprir "escala de disponibilidade" deve ser remunerado, pelo menos, por um terço do valor pago ac
médico do plantão no local, sem prejuízo do recebimento clos honorários devidos aos procedimentos praticados.

RESOLUÇÃO CREMESP N" 142. 23l0s/2.006

Artigo 3' O médico de sobreaviso deverá ser acionado pelo médico plantonista ou por membro cla eq¡ipe méclica cla
instituição, que informarâ a gravidade do caso, bem como a urgência e/ou emergência do atendimento, e a¡otará a data e hor.a
desse comunicado no prontuário do paciente.

Pardgrøfo único: Compete ao diretor técnico providenciar para que seja afixada, para uso interno da instituição, a escala cl.s
médicos em disponibiliclade de sobreaviso e suas respectivas especialidades e áreas de atuação.

RESOLUCÃO CFM NO ].834 2110212.008

Artigo 1' Definir como disponibilidade médica em sobreaviso a atividade do médico que permanece à clisposição da
instituição de saúde, de forma não-presencial, cumprindo jornada de trabalho preestabeleciàa, paru ser requisitaåo, quan,lc
necessário, por qualquer meio ágil de cornunicação, clevendo ter condições de atendimento presencial quando solicitaclo ern
tempo hábil.

Pzrâgrafo único: A obrigatoriedade cla presença de médico no local nas vinte e quatro horas, com o objetivo de atendimentc
continuado dos pacientes, independe da disponibilidade médica em sobreaviso nas instituições de saúrãe que firrcio'am err
sistema de internação ou observação.

Artigo 2o A disponibilidade médica em sobreaviso, couforme definido no artigo 1o, deve ser remurìerada cle t'orma-justa, senr
prejuizo do recebimento dos honorários devidos ao nrédico pelos procedimentolpraticados.

Parágrafo único.' A remuneração prevista Iro caput deste artigo deve ser estipulada previamente em valor acorclado entre os
médicos da escala de sobreaviso e a direção técnica da instituiçáo de saúrde púbìica ou þrivada.

Artigo 3' o médico de sobreaviso deverá ser acionado pelo médico plantonista ou por membro da equipe 
'réclica 

cl¿rinstituição, que informarâ a gravidacle do caso, bem conro a urgência e/ou emergência do àtendimento, e a'otará a clata e hora
desse comunicado no prontuário do paciente.

Parágrafo único: Compete ao diretor técnico providenciar para que seja afixada, para uso interno da instituição. a escala clos
médicos em disponibilidade de sobreaviso e suas respectivas erp"óiutiaã,I*s e áreas'de atuação.

Artigo 4o Em caso de urgência e/ou emergência, o médico que acionar o plantonista de sobreaviso deverá, obrigatoriame'te.
permanecer como responsável pelo atendimento do paciente que ensejou a chamada até a chegada do méáico di sobreaviso.
quando ambos decidirão a quem competirá a responsabilidade pela coniinuidade da assistência.

Artigo 5o Será facultado aos médicos do Corpo Clínico das instituições de saúde decidir livremente pela pafticipação na
escala de disponibilidade em sobreaviso, nas suas respectivas especialidades e áreas de atuação.
Parágrafo único.' Os regimentos internos clas instituições cle iaúde não poderão vinculai a condição de membro do Corpcclínico à obrigatoriedade de cumprir disponibilidades ern sobreaviso.

\
1
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17 .11 .64

lnscrição no C.G.C. (M.F.) n" 72.052,350t0001-02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
Fone/Fax (19) 3673-2054
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HOSPITAIS PUBLICOS

Lei complementar 839. de 3ll12197 (Estadual SP)

Execução de atividades médicas e odontológicas tro âmbito da saúde pública do Estado de São Paulo sob a forma cle plarrtões.

Artigo 2o Nas unidades de saúde públicas e autarquias, poderão ser cumpridos plantões à distâ¡cia de 12 horas contínuas.
comparecendo quando sol icitados.

HOSPITAIS PÚBLICOS

Decreto 42830. de 22101/98 (Estadual SP)

Fixa número de plantões e plantões à distância na unidade de saúde:. Máximo de 12 plantões ao mês

' Limite de 12 horas seguidas: ou seja, não se podefazer plantões de24hem hospitais públicos estaduais

TROCA

A troca de período ou dia de plantão deve, primeiramente, ser acordada entre os profissionais que efetr¿r.ão a
mudança. Em seguida, o médico que solicitou a alteração precisa comunicar a Direção Clínica ou Técnica da clecisã., p.r
escrito e com antecedência.

Fonte.: https://www.cremesp.org. br

O médico de sobreaviso deverá permanecer à disposição da Entidade, conforme escala, devendo ter condições cle
atendimento presencial em tempo hábil, quando requisitado por membro da equipe méclica cla Entidade qr.re deverá infonnar a

gravidade do caso e deverá anotar no prontuário a data e horário desse acionamento.

O médico que acionar o sobreaviso deverá, obrigatoriarnente, perrnanecer como responsável pelo atendirle'to do
paciente que ensejou a chamada até a chegada do médico de sobreaviso, quando ambos decidirão a quem co'ipetirá à

responsabilidade pela continuidade da assistência.

As especialidades necessárias para o atendimento na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tantbaú são: clínica
cirúrgica, obstétrica, clínica médica, ortopedia, attestesiologia e pediatria devendo obedecer aos seguintes requisitos, corrforrne:

- Todos os atendimentos do plantão à distância deverão ocoffer no prazo máximo de até 60 nrinr-rtos, após se
contactado via telefone, ou aplicativos clisponíveis

-Garantiadoatendimentoinicial,seguimentohospitalar, atéaaltadopacienteerealizaçãodascirr-rrgiascleLrr.gê.cir
se necessário.
- Rotina de realização de Visita Assistencial diariamente a todos os pacientes internados, sob sua resporsabiliclacle
preferencialmente no período da manhã (07:00h até as I I :00h) e/ou no período da tarde ( l9:00h até as 2l :00h):

- A Contra referência dos usuários interuados para as Uniclades de Saúde de origem ou resiclência, com, senlpre deverá seguir
(01) uma via para a Coordenadoria Municipal de Saúcle, (01) uma via para o usuário e (01) uma via deverá perrnanecer clentrc

do prontuário de internação do usuário.

\.i\1.\( !,\\ irl \11\ì.lit( ri;ii)l\
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17 .11.64

lnscrição no C, c,C. (M. F.) n' T 2.052.550t0001 -02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
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'l .1,111] \ l'
- rnternações Realizadas - período de outubro 12.020 à outubro 2.02r

OBS.: Período pandemia CORONAVÍnUS¡COVIO I q

X'onte: HM Sistemas - TabnelSIHD/CIHA

- cirurgias Realizadas - período de outubro /2.020 à outubro 2.021

\

J
ÿ

9

TCITAL

Outubro/Z020 75

Novombro/202CI1 87

Ð'ezembrol2020 91 78 169

77 99

Feverefts/2}Zl 101 88 189

Março/2021 113 40 153

Abril/2Ð21 78 70 148

Maio12021 94 40 134

Iunha1202l 86 39 125

Iulho/2A21 95 85 18û

Agosto/2021 81 86 167

Setembrol202l 78 7l t49
TOTAL 1.056 906 1.962

stls CONVIPÂRT TOTAL
21 04 25

Novembro/2020 15 0l l6
Dezembrc/202A t3 00 l3
laneiro/2021 07 0l 08

Fevereiro/2021 t2 02 l4
Marcol2A21 t8 02 20
Abnll2021 09 0l 10

Mwo/2fr21 t5 01

J*t:ld¡,ol2}Zl 01 19

lvlho/202L 02
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17.11.64

lnscriçäo n0 C,c. C, (M. F,) n' 72.052.350t0001 -02

Rua Cel. Manoel de Souza Meireltes, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
Fone/Fax (i 9) 3673-2054

OBS.: Período Pandemia CORONAVÍRUS/COVID 1 9

Fonte: HM Sistemas Tabwin-SIHD/CIHA

- Partos Realizadas (sus) - período de outubro 12.020 à outubro 2.021

Normal
süs

CesrÊrca
sus

Outubro/Z020 0û 16 l6
Novembro/2020 00 15

Dezembro/2020 0r 18 t9
00 l3

Fevereiro/2021 02 )a 25

Maryo/202'L 05 24

Abril/7071 02

Maio/2021 a2 t8 20

Junho/2021 03 11

Ialha/2t21 03 12 15

Agosto/2021 00 12 t2
Setembro1202l 0l 12

TOTAL t9 181 200

OBS.: Período Pandemia CORoNAVÍRus¡CovlDlg Fonte: HM Sistemas Tabwin-SIHD/CIHA

ý\

Agostol20i2l' 3l 02

Seternbro/Z021 24 00

TOTAL 213 t7

IC
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17.11.64

lnscrição n0 C, 0.C, (M, F,) n' T2.052,J5010001 -02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
Fone/Fax (1 9) 3673-2054

SUS

Norm¡l
sus

Total
sus

Novembro/2020 00 03 03

Dezembrol2A20 00 04

Janeíro/202t 00

Fevereiro/2021 00 04

Marça/2t21 00 0t 01

Abnl,/2,021 00 04 04

}laio/2021 01 01 t2
Iunhol2A2l 00 02 02

Julhol202l 00 0t

Agosto/2021 00 02 02

Setembro/2021 00 00

TOTÀL 01 23 24

OBS.: Período Pandemia CORONAVÍRUS¡COVID t q

Fonte: HM Sistemas Tabwin-SIHD/CIHA
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública p"to Oecreto no 55.012 de 17 .11 .64
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JUSTIFICATIVA DO PLANO DE TRABALHO

5 \\ 1.1 {'\5 \ l)l. 1'l)l.titi f rrti }í 
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Considerando o Art' 198 da Constituição Federal 8080, que estabelece que as ações e serviços púrblicos cle saúde

integram uma rede regionalizada e hierarquizadae constituem um sistema único.

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), no âmbito do Sistema Único de Saúrcle, estabelece e' sras

diretrizes que a relação entre os entes federativos, e os hospitais públicos e privados integra¡tes do StJS, colrì o' senl fins

lucrativos, deverá ser formalizada através de instrumento formal de contratu alização, onde serão estabelecidos os

compromissos para que as partes promovam a qualificação da assistência e da gestão hospitalar.

Considerando que a assistência à saúde é livre à iniciativa privada, sendo que as instituições privaclas poderão

participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito
público ou convênio, tendo preferência as entidades fìlantrópicas e as sem fins lucrativos.

Uma vez que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú é uma instituição fìlantrópica, sem fì¡rs
lucrativos, que notoriamente, desde 1944, desempenha atuação de relevância neste município, com clestaque para os

procedimentos de baixa e média cornplexidade, internação e cirurgias eletivas, e de urgência e emergência, err
conformidade com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúrde - CNES.

Destacando ainda, que a instituição possui o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CtrBAS) com
vigênciade29deabtilde2.02latédia26demarcode2.024,DeferidosobaPortaria503,2gcleabril de2,02l-DO1J
de 03105120 - Seção 1 - p.273 - Ministério da Saúde - Secretaria da Atenção Especializada a Saúde. Certifìcaclo esrc.

concedido pelo Ministério da Saúde à pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecicla como Enticlacle

Beneficente de Assistência Social, com a fìnaliclade de prestação de serviços na Área de Saúde, e que possibilita às

entidades a isenção das contribuições sociais, em conforrnidade com a Lei no 8.212 de24107l1ggl.

Considerando o direito de todos os profissionais de gozo e de férias, sern prejuízo nos atendimentos aos usuár.ios que
necessitam de atendimento e acompanhamento rnéclico;

considerando o disposto na constituição Fecleral, ern especial em seu artigo 196, na Lei n. g0g0/g0 e na Lei r.lo

8'142190' e tendo em vista que, com base na Portaria GM/MS no 155, de 25 de janeiro de 200g, o Município teve seu

Termo de Compromisso de Gestão Municipal celebrado e homologado em consonância como esta6elecido pela portaria

GM/MS n" 399, GM/MS n'69912006, GM no 204107 e GM no 372107, que estabelece as Diretrizes Operacionais dos
Pactos pela Vida, em defesa do SUS e cle Gestão e as de Responsabilidades na saúde nas Esferas; Municipal. Estaclual e

Federal;

1&
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Considerando que, há muito tempo, a Santa Casa é parceira do Município na execução de ações e serviços que são do

interesse dos usuários locais, na area da saúde, sempre atuando de forma complementar e segundo as normativas legais e

vigentes;

Considerando o Decreto no 7.616, de 17 cle novelnbro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergê¡cia er' Saúde
Pública de Importância Nacional - ESPIN e a Declaração cle Emergência em Saúde Pública de lmportância Intemacional OMS
em 30 dejaneiro de2020;

Considerando as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional, ou seja, as situações
dispostas no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal no 10.2 12, de 30 de janeiro cle 2020:

Considerando a Portaria no 188, de 03 de fèvereiro de2020, do Ministério da Saúde, que dispõe so6re a Declaração cle
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrên cia da Infecção Humana pelo novo Cororavír.rs.
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do Centro de operações de Emergê'cias err
Saúde Pública, e

Considerando a necessidade de adoção de ações coordenadas para enfrentamento da Emergê¡cia em Saúcle pública.
decorente do "Coronavírus";

Considerando o Decreto Municipal rf3.l79 de I 7 de março de 2.020, que Dispõe sobre medidas ternporárias de prevençãc
ao contágio e de enfrentamento da propagação decorrente do novo Coronavírus (COVID l9);

Portanto, além de se tratar de uma celebre instituição, esta parceria para prestação de serviços traz também benefício
econômico, por se tratat' de uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, o que possibilita algumas isenções de

contribuições sociais.

Considerando que A TAN é um direito do recém-nascido, garantido pela Lei Federal n. 12.303 clesde 2010. É Lrma

estratégia que deve ser realizada em todos os recérn-nascidos paraa identificação daqueles com grande possibiliclacle cle

terem nascido com uma deficiência auditiva, e a TAN deve ser realizada, preferencialmente, nos primeiros clias cle vicla
(24h a 48h) na maternidade' e, no máximo, durante o primeiro mês de vida, a não ser eln casos qtrando a saúrde da cria'ça
não permita arealizaçäo dos exames, por profissional habilitado em fonoaudiologia.

Considerando ainda os princípios da moralidade, eficiência e economicidade são extremameute relevantes ua a'álise
dos atos praticados pela Administração Pública rnoderna, que deve buscar, na era da globalização, a eficiência e eficácia.
assim como ancionalização, na aplicação clos parcos recursos existentes.

A assistência hospitalar no SUS é organizadaapartir das necessidades da população, com a finalidacle de gararrtir.o
atendimento aos usuários, baseado em equipe multiprofissional, na horizontalização do cuidado, na organização cle lin¡as
de cuidado, na regulação do acesso. A atenção hospitalar atuarâde forma integrada aos demais po'tos cle atenção da rede

gý
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de forma intersetorial, mediadas pelo gestor, para garantir resolutividade da aten continuidade
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e com outras políticas

do cuidado.

Irmøndade dø Sønta Casa de

¡

Hospìtulor

Presidente
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PLANO DB TRABALHO

IDENTIF'ICAÇAO DO OBJETO A SER EXECUTADO:

O presente Plano de Trabalho tem por objeto a execução de atividades concernentes à cornple're'tação de

Atendimentos Hospitalares, segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS,

A entidade hospitalar oferecerá os seus recursos humanos e técnicos aos usuários do Sistema único de Saúrde - SUS,
segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, atendendo sernpre as legislações

vigentes e peftinentes, e ainda mantendo o Caclastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, atualizaclo e

também os serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades e pactuações da esfera rnunicipal, estadual e fecleral,
obedecendo ao fluxo estabelecido nas quantidades médias especificadas:

- ASSISTÊNCIA/INTERNAÇÃO HOSPITALAR:

Compreenderá o conjunto de atendilnentos oferecidos ao paciente desde sua admissão até sua alta hospitalar pela
patologia atendida, incluindo-se todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter ou completar o
diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar;

- SERVIÇO DB APOIO DIAGNÓSTICO E TEREPÊUTICA - SADT

serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico aos pacientes internos, que necessitam para complemento e tratamento
de diagnóstico;

METAS QUANTITATIVAS:

DIRETRIZES

- Garantia de universalidade de acesso, equidade e integralidade na atenção hospitalar;

- Continuidade do cuidado por meio da articulação do hospital com demais pontos da rede de Aterrção à Saúde;
'Modelo de atenção centrada no cuidado ao usuário, cle forma multiprofissional e

- interdisciplinar acesso regulado de acordo com o estabelecido na Política Nacional de Reg'lação do suS, e

tambéms através da central de Regulação de ofèrta cle serviços de Saûde-cRoss;

- Atenção humanizada em consonância com a Política Nacional de Hurnanização; 4'
\rs
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- Garantia da qualidade da atenção hospitalar e segurança do paciente

- Garantia da efetividade dos serviços prestados aos usuários de forma equacionada e fazendo bom ¡so clos r.ecursos
fìnanceiros, sempre respeitando as especificidacles regionais e as Normas Emanadas pelo Tribu'al cle Contas clo
Estado - TCE;

- Transparência e eficiência na aplicação de recursos;

-Participação e controle social no processo de planejamento e avaliação.

-MONTTORAMENTO E AVALTAÇÃO

2.1.1 - AMBULATÓnro DE oRTopEDIA E TRAITMAToLoGTA E ACIDENTE DE TRABALHo
' O médico ortopedista ficará responsável por realizar todos os procedimentos de ortopedia e traumatologia e

acidente de trabalho;
' Os pacientes serão direcionados ao ambulatório mediante encaminhamento de referência do pro'to Socorro;- O agendamento será realizado pelo usuário, que deverá portar Cartão SUS, Guia cle referêllcia clo

atendimento e encaminhamento e responsável pela Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT:- Realizar en média até90 (noventa) consultas/mês

IndicadorlProcedimento : no de consultas realizados no período / 90 consultas mês x 100

Meta: Realizar acima de 95Yo dos atendimentos pactuados

de Relatório de

Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não = zero pontos

CIRURGIAS ELETTVAS

os laudos de Solicitação de ArH (Autorização de Internação Hospitalar) das cirurgias eletivas, agencladaspelo Setor de Unidade de Avaliação e Controle - UAC, deverãó estar pieviamente autoñzadas pelo profissional
médico autorizador desigrrado pelo Gestor Municipal de Saúde, bem como deverão constar o 

'úmero 
da AIHfornecido pelo órgão Emissor, óu seja, a coordenadoria Municiput o" saúde.

- Realizar mensalmente cirurgias de rrédia complexidade, sendo no mínimo 12 (doze)cirurgias da especialiclade
cirurgia geral, 06 (seis) cirurgias da especialidaàe ortopedia e 03 (três) cirurgias da eípeciañdadeginËcologia:

\

trndicador/Proced imento : No de cirurgias realizadas / número de cirurgias pactuadas x 100

Meta: Realizar 100% das cirurgias pactuadas e agendadas pela UAC

Fonte de informação: Relatório Nominal, contendo data e tipo de cirurgia

Pontuação: pontos; Parcial = 50 pontos; Não : zeroSim:100

v tó
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- Enviar relatório mensal à Coordenadoria Municipal de Saúde, das cirurgias realizadas no períoclo, utilizanclo
como fonte sistemas oficiais (SIH e/ou Tabwin) ou sistema próprio de gestão da Enticlade, rnediante
conferência e assinatura do Respottsável pelo Faturamento da Entidade. Espðcificar nolne do paciente, AItj.
código de procedimento, data de internação, CID e CID secundário, e especifìcar caríúer do atenclimento.

2.3. TNTERNAÇÕES/Atrr

- Segue abaixo a descrição dos leitos de internação conforme pactuação, em média cle 100 (cern) AII-ls por rnês.
distribuidos como segue a Tabela abaixo:

PFI N" de a.T:s{

convenisdas
População
Ref. Munic.

4 4A Tambaú
4 2s0 Tambaú

Clínica Médica ",4 340 Tambaú
2 170

100

Tambaú
Total 34 1.190 r00

Realizar serviços de Internação para todos os usuários do Pronto Socorro local após 24 (virfte e quatro)
horas após admissão na unidade.

o número da AIH autorizada deverá constar no prontuário do usuário;
As AIH's devem estar descritas por carâter de atendimento: (1) Eletivo, (2) Urgência, (3) Acidente ncr

local de trabalho ou a serviço, (4) Acidente no trajeto para o trabalho, (5) Outros ìipor a" acidente de trârsito e(6) outros tipos de lesões e envenenamentos por agentes químicos ou físicos

- Apresentar l00o/o das AIH's no faturamento hospitalar ao SUS - na própria comÞetência, ou seja, no início clo nrês
subseqüente.

\
Ár \ tl

Meta l:
Fonte de
Informacão:

plazoo entregade AIHsdas serafaturadas oaté 1dia do5 Smes bsequente,u
utile deve ser izado o STSAIH

Fontuação: Sim: i00 Parcial = 50 Não = zero

das AIH's no mês de competênciaApresentação

100%o de AIH's pactuadono
Fonte de O prazo de entrega

e deve ser ufilizado
das AIHs faturadas será
o Relatório do SISAIH

até o dia 15 do mês subsequente,
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Sírn* 100 Parcial = 50 Não =

2.4. TAXA GLOBAL DE OCUPAÇÃO MANTTDA EM NO MÍNrMO 4s%

- Esse indicador reflete como estão sendo utilizados os leitos da Entidade, podendo relevar informações sobre o
perfil de utilização, intervalo desubstituição e média de pennanência.

2.5. MÉDIA DE PERMANÊNcIA MENSAL

- Trata-se de um indicador clássico, que tem relação com boas práticas clínicas e mostra se o leito hospitalar é
gerido com eficiência

3 METAS QUALITATIVAS

3'1' MANTER EM FUNCIONAMENTO AS COMISSOES DE óBITo, CCHI E DD RtrvrsÃo DE pRoNTuÁnlo

3.1.I COMISSAO DE REVISÃO NN ÓgrrOS

- A Entidade se compromete a manter a Comissão de Revisão de Óbitos, sendo que pelo um dos membros
indicado para compor o Comitê Municipal de Investigação de Óbito Materno-Infantil;- Apresentação Bimestral de relatório da Comissão de Revisão de Óbitos com análise dos óbitos por faixa
etária e medidas adotadas confonne preconizadas pelos conselhos de classe competentes;- Notificação dos óbitos matentos e neonatais, identificando: nome da mãe, endereço, idade, cidade e
Unidade de Saúde que realizou o pré-natal;
' Preencher corretamente as Declarações de Óbitos, contendo cNS (cartão Nacional de Saúrde), causa

Indicadorl

No de paeierúes-dia no período de 30 dias

No de leitos-dia no período de 30 dias
x 100

lVÏeta: manutenção de 45o/o ou aumento da taxa de ocupação dos leitos

Fonte de Informação; Relatório de pacientes intemados no período
Pontuação: Sim= 100 ; Parcial:50 Não: zero

Indic¡dor/
mento:

No de saídas no período de 30 dias

No de pacientes-dia no período de 30 dias

Acompanhamento permanência mensalmonitoramentoe taxada de

Fonte de
Informação:

Relatório de análise da taxa de permanência

Pontuação: Sirn: pontos; Parcial 50 pontos; pontos00 Não zero

K 5/
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morte I e II, campo descritivonecropsia e rnédico assistente, sem utilizar CID que contemple código garbage:- Obter a Declaração de Óbito que será f'ornecida pela Vigilância EpidemiòtOgi.u do Município i.f"ro-.rt. o
preenchimento das Declarações de Óbito (DO) e Declaraçães de Nascido, Ýiuo, (DNV). discrir'inanclo
quantitativamente o número total de Certidões ern conformidade e não conformidade no preenchinrerto.

procedimento
Número cle prontuários avaliados com óbitos / número de óbitos ocorriãos
no período
x 100

avaliados no períodode óbitos

Comida deSSAO

100 pontos; Parcial :50 pontosi Não = zero pontos.

de prontuários avaliados com óbitos
óbitos maternos e infantis ocorridos x 100

maternos e infantis / nú¡nero

Meta 2: 00% de óbitos maternos e infantis avaliados

Fonte de Informação: do dComitê Me idadeortal

Pontuação: = 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não = zero pontos.

Número de declarações de óbitos preenchidas corretamente / número cle

x 100no
declarações

100% das declarações de óbitos preenchidas corretamente

quantitativamente o número total de certidões em conformidade e não

oreferente

conformidade no

3.1.2. COMISSÃO DE RBVISÃO NNPRONTUÁRIO

- A Entidade se comprolnete a tnanter a Comissão cle Revisão cle Prontuários, apresentando relatório trimestralo
contendo itens relacionados à organização dos prontuários e qualidade dos registros, discriminado:

¡ Número de exames de patologias clínicas por 100 consultas médicas e número de exanles
radiodiagnóstico por l0 consultas médicas;
¡ Relação de Protocolos implementados e Implantados;
o Garantir a Sisternatização da Assistência de Enfermagem (SAE) païa a totalidade dos pacieutes
internados;

Atender proced quadrimestralmente,ao aclma,imento

Fonte de Informação:

&
5f l9
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Sim= 100 pontos; Parcial = 50 pontos; Não = zero pontos.

Número de Prontuários de pacientes intemados com registro de sAE no mês/
número de pacientes internados no mês x 100

Meta 2: 100% de registro de SAE nos prontuários de pacientes internados

Fonte de Informação: Análise de I 0 prontuários (escolhidos aleatoriamente) de pacientes internacros

Pontuação: Sim= 100 pontos; Parcial = 50 pontosi Não : zero pontos.

3.1.3. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIÐ

a) Centro Cirúreico: Incidência de Infecção em Ferida Cirúrgica Limpa, taxa de infecção hospitalar cirúrrgica por
100 procedimentos.

3.2. PARTICIPARDAS POLÍTICAS PRIORITÁRIAS Do SISTEMA ÚNIco DE SAÚDE - SUS

3.2.1. HUMANIZA SUS:

3'2'l'l' Desenvolver ações de Humanização, tais colno: Atividades Lúdico Terapêutica destinada aos usrários da pecliatria,
atividades com vistas a diminuição do estresse cla internação por profissional habilitado, atividades artísticas 

",n 
gr,,1ru.

entre outras, através do GTH - Grupo de Trabalho de Humanização, envolvendo todos os setores da Santa Casa e seus
pacientes, com apoio da Coordenadoria Municipal de Saúde, exceto em casos de pandemia

3.2.1.2- Manter Visita aos Usuários Internados

Manter Visita para os usuários internados, couforme preconizado nas Leis peftinentes e Vigentes, salvo .os casos er.r.ì
que houver recomendação médica em contrário e ern períoclo de pandemia

Indicador/
procedimentol:

mensalmente, informando índice de infecção hospitalarApresentar relatório,

Metal: Atender ao procedimento mensalmente

Fonte de Informação: Relatório

Pontuaçãol Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não = zero pontos

Apresentar relatório de atividades desenvolvidas

OS

pelo GTH, com lista de
presença

assinada

ação por quadrimestreRealizar uma

Fonte de

Sim:100 Não = zeroParcial = 50

\
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ir.

e manter visila a todos pacientes internados das 13:00 às l4:00 hs
com
Divulgar

Fonte de Informação: In loco

Pontuação: Sim= 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não = zero pontos.

3.2.1.3- Manutenção do sistema de Avaliação da satisfação do usuário

3.2.1.4-Manutenção da Ouvidoria / Busca ativa na Instituição.

'Manter a Ouvidoria em funcionlnento para escuta de usuários e trabalhadores com sistemática de resposta e
divulgação de resultados.

Serviço de Ouvidoria com horários defin idos para inf-ormações aos familiares,
com

sobre direitos e
Meta l: Manter o formulário de Atendimento da Ouvidoria para registro das

recebidas e retornadas.
Fonte de Informação: Avaliação por amostragem de 10 fichas de atendimento da Ouvidoria

Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não: zero pontos.

f ndicador/ procedimento
1:

Avaliação dos lMpressos de Pesquisa satisfação do cliente e preenchimento do
relatório de pesquisa.

Garantir entfegaa ae aorientação 001 dos% apacientes e deapresentação
derelatório dasresultados

Sim- 100 pontos; Parcial pontos;50 Não zeto

Indicador/procedimento
t.

Fesquisa de satisfação dos usuários.

Meta 2:
metodologia de apuração, avaliação e divulgação dos resultados

ulário eRealizar pesquisa de quadrimestralmente com

Fonúe de Informação: Resultado pesquisa satisfaçãoda de dos usuanos.
Pontuação: 00 pontos; Parcial1Sim= 50 S;ponto zeroNão =

\
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3.2.2. POLITICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS:

- Promoção do uso racional de medicamentos, priorizando a adoção de medicarnentos genéricos e protocolar clos
Insumos e medicmentos;

- Desenvolver processo educativo junto aos consumidores cle medicamentos;
' Atualização da informação dos profissionais prescritores (médicos) e dispensadores (farmácia) a respeito cle temas:

como risco da automedicação, interrupção e troca cla rnedicação prescrita e necessidade de receita nlédica cle rneclicaçãc
de uso cxontínuo ou controlados;

- Garantia da segurança, eficâcia e qualidade cle armazenamento dos medicamentos, mediante o desenvolvime'to cla
capacidade administrativa de posição do cumprimento clas norrnas sanitárias, organizadas no ânrbito do Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária e Conselho de F-armácia.

- Realização de 03(três) cotações para todos os Processos de Compras realizados noHospital, conforme Regularnento de
Compras da Entidade.

3.2.2.1. MANUTBNçÃO DA FARMÁcrA / DTsPENSÁRro DB MEDTcAMBNTos DE ACoRDo coM ASNORMAS DA ANVISA E CRF.

3.2.3. SAÚDE DO TRABALHADOR:

- Notificação das doenças relacionadas à saúde cro Trabalhador.

- Manter¡ÇlP¡\ atuante, com desenvolvimento de trabalhos que visem à prevenção e reclução de aciclentes cle trabalho.priorizar os Equipamentos de proteção Individual (EpD.

3.2.3.1' APURAR Ínrolcn DE ABSENTEÍsMo, rNCIDÊNCrA E pREVALÊNcrA DE DoENÇAS;
CLASSIFICADAS CONT'ORME CIDIO.

Declaracão emitida pela VISA referente as visto:ias e fichas de
procedirnentos recentes discriminando confonnidade e não conformidade.

Obter

100 pontos; Parcial = 50 pontosl Não: zero pontos.Sim=

Melhoria dos dados avaliados no período vigente do plano Trabalho

Fonte de Informação:

pontos; Paroial : 50 pontos; Não : zero pontos.Sim:100

\
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- Manter a cornposição da comissão da Agência Transfusional ativo.
- Oferecer capacitação aos colaboradores das agências transfusionais da instituição e da área de abrangê¡cia, através de

cursos ofertados pela VISA e IINICAMP.

3.2.4,1. Manter em funcionamento a Comissão da Agência Transfusional de Sangue e atualização dos
funcionários que atuam na transfusão, garantindo assim aos usuários que serão transfundidoso segurânça e
tranqüilidade no procedimento.

Indicador/ procedimentol : A Atas das reuniões da Comissão da Transfusional
Meta 1: no mínimo 0l uma) reunião Bimestral
Fonte de Informação: Atas das reuniões
Pontuação: Sim- 100 Parcial = 50 Não = zero

3,2.4.2-Manter atualizadas as manutenções preventivas dos equipamentos da Agência Transfusional.

3.2.5 Serviço de Nutrição e Dietética - SND:

' Responsabilizar-se pela elaboração dos Cardápios para dieta Normal e pa.r' as patologias específicas, cor-rl

porcionamento e intervalos de tempo específicos (dentro ou não da rotina do Serviço de Alilnentação e NLrtrição clo

hospital), bem como acompanhar o processo cle elaboração dos cardápios na Internação e para os usuários cle cloerrças

crônicas.

' Acompanhar a implantação e o monitoramento dos procedimentos relacionados à preparação de dietas enterais e

alimentação infantil (lactário), de acordo com as nonnatizações da Agência Nacional de Vigilâ¡cia Sanitária e clo

Conselho de Nutrição.

- Garantir a segurança, a qualidade dos alimentos e a prestação de serviços neste contexto, de forma a fornecer urna

alimentação saudável aos pacientes e adequacla às dietas prescritas por profissionais médicos, mesmo que o Serviço de
Alimentação e Nutrição não seja da responsabilidade do hospital.

- Estimular práticas alimentares e estilos de vida saudáveis aos usuários e colaboradores da Entidade,
- Realizar visita diária aos usuários internados na Entidade, na forma de orientação e adequação dos cardápios.

Indicador/ procedimentol : Realizar manutenção e calibração dos equipamentos da Agência

Metal: Calibrar todos I x ao ano.u

Fonte de Informação:

Sim:100 Parcial : 50 Não: zero

\
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Indicador/
nrocedimentol:

Núrnero de protocolos clínico-nutricionais elaborados.

Metal:
Elaborar e atualizar" protocolos clínico-nutricionais para âs patologias
que necessitam de terapia nutricional mais freqüentes no hospital,
diferenciados para as fases do ciclo de vida (principalmente crianças,
adu,ltos e idosos) e por nível de atendirnento (ambulatorial, emergência,
cirúrgico. pediátrico, internações gerais)

Fonte de Informação: Apresentação de Protocolos implantados

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não = zero pontos.

3.2.6. Atenção à Saúde Materno-Infantil:

Qualifìcar e humanizar a atenção iritegral à saúde da mulher no Sistema Único de Saúde, como por exemplo.
incentivo ao aleitamento materno e cuidados com o RN (alojamento Conjunto)

3.2.6.1. Garantir a avaliação do Apgar em 1007o dos recém-nascidos.

Avaliação da Anóxia Neonatal (mensuraoão de Apgar) no 1o e no 5o

minuto de vida do RN.

Meta l: 100% dos lleonatos avaliados e registro em prontuário.

Fonte de:Informação:
Análise por amostragem de 10 prontuários (escolhidos aleatoriamente) de
neonatos no período

Sim= 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não = zero pontos.

3.2.6.2. Realização de VDRL em 1007o das gestantes.

Indicador/
1:

n" de testes realizados / no de partos'ocorridos no período

Meta l: 100% de gestantes com VDRL reahzado no período

Fonte de Informação:
Análise por amostragem de l0 prontuários (escollridos aleatoriamente) de
neonatos no período

Pontuação: Sim= 100 pontos; Parcial :50 pontosi Não: zero pontos.

5f
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3'2'6,3. HM DST / ÄIDS: Realizar 100%o de testes rápidos para HIV em pafturientes, independentemente de ter ou nãc
realizado o Teste HIV - Hepatite no pré-natal, conforme da Rede Cegonha e em adequäção ao protocolo de gestantr
instituído pelo Ministério da Saúde.

3'2'6'4' Programação de alta hospitalar com os devidos encaminhamentos e orientações e agendamentos tle consulta
de puerpério (vacinaso testes cle orelhinha, teste do pezinho e teste do olhinho)

3.2.6.5.Incentivo ao Paúo Normal com ações educativas

Indicailorl
procedimentol:

no de testes realizados/ no de partos oconidos no período.

das gestantes com teste rápido para HIV realizado no período100%

Fonte de Informação:
10 prontuários (escolhidos aleatoriamente) deAnálise por amostragem de

neonatos no período

Pontuação: pontos; Parcial = 50 pontos;Não - zero pontos.Sim= 100

Relatório de Alta em 02 vias contendo todas as orientações solicitadas,
sendo 0l

e outra anexada ao

Análise por amostragem de 10
neonatos no período.

aleatoriamente) deprontuários (escolhidos

pontos; Parcial - 50 pontosi Não = zero pontos.Sim:100

Proporção de partos normais: Nûmero de nascidos vivos por parto normal

Total de nascidos vivos no mesmo

Fonte de Informação:

Sim- 100 pontos; Parc ial : 50 pontos; Não : zero pontos.
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3.3. Manutenção de Dados no CNES

3.3.1- A Entidade se compromete em ertviar à Coordenadoria de Saúde formulário con.ì todas as
alterações/inclusões/exclusões quanclo ocorridas ou informar também, caso não haja nenhuma alteração, por meio cle
documento formal.

3.3.2. A Instituição se compromete a apresentar anualmente as licenças/alvarás da Vigilância Sanitár.i¿r ou o
Protocolo de renovação.

3.4. Gestão Hospitalar

- Aplicação de femamentas gerenciais que induzam a: horizo ntalização da gestão;
- Qualificação gerencial, técnica e administrativa;
- Enfrentamento das questões corporativas, - rotinas técnicas e operacionais;
- Sistema de Avaliação de Custos;
- Sistema de informação e apresentação da estrutura de Receita e Despesa global e por áreas mensalnlente

3.4.1. Plano Diretor do Hospital Irmandade Santa Casa rle Misericórdia de Tambaú

fndicador/ procedimento
t:

Manter atualizada cadastro de funcionários no CNES

Met¿ 1: Manter atualizado cadastro de funcionários no CNES

Fonte de Informação: Relatório do CNtrS.

Pontuação Meta 1: Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos.

Apresentação do Alvará da Vigilância Sanitária ou protocolos
VISA

expedidos

Fonte de Informação: Relatório VISA

pontos; Parcial : 50 pontosi Não * zero pontosSim:100

Apresentação do Plano Diretor do hospital no prazo de 60 dias

Anual que norteie as hospital

Sirn= 100 pontos; Parcial - 50 pontosl Não : zero pontos

ÿ
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3.4.2-Atividades executadas no período

3.4.3-,4.presentação do relatório mensal da estrutura de receitas e despesas e da produção à Comissão de
Acompanhamento do Convênio.

3.5. DESEIIVOLVIMENTO PROFISSIONAL

- Desenvolver ações de Educação Permatrente para os colaboradores do hospital visando ao clesenvolvimento
profissional e ao fortalecimento do trabalho rnultiprofissional, à dirninuição da segmentação do trabalho e a
irnplantação do cuidado integral.

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.6. Dengte/Zika Vírus/Chikunguya

Preenchimento das notificações de agravos a saúrde de usuários suspeitos;
Realização de prova do laço em todos os r.tsuários com suspeita de doenças causadas pelo vetor Aedes aegypti e

fndÍcadorl
procedimentol:

Relatório mensal das atividades executadas

Meta 1:

Fonte de Informação: Relatório

Pontuação 1: 100 pontos; Parcial:50 pontosl Não: zero pontosSim:

Medicamentos Materiais
relatório,

da átrea

conformemensal estruturada despesasde por
Pessoalclassifìcação e HospitaMédico lares

despesasoutras No serdeverão anotadas vasrespectì
de

Fonte de,Infs¡mr*¿r,

Sim- 100 pontos; Parcial = 50 Nãô: zero

c assinada

Apresentar quadrimestral,relatório nome,com datacurso e partde lc pação
seusde 10l1arfunc oulos casoprepostos, o90rronao Certidãoapresentar

Garantir no minímo 01 treinamento a cada 04capacitação e/ou meses

Sirn: 100 pontos; Parcial : 50 Não = zero
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resultado clomesmo;

3.7. TETO FINANCEIRO DO CONVENIO

3.7.1. TBTO FINANCEIRO DO CONVENIO MENSAL

R$ 286.913,38 - (Recurso tesouro - Fonte I )

Teto MAC (mensal) (Recurso Federal- Fonte 5)

SIH: R$ 40.844,32

R$ 3.600,00 - Traumatologia e Aciclente de Trabalho e consultas de ortopedia pré e pós-cirurgia. (Recurso do

Tesouro - Fonte l)

IGH - Incentivo da Gestão Hospitalar (Recurso Federal - Fonte 5)

IGH: R$19.934,01

TOTAL MENSAL: R$ 347.691,71

IndicadorlProcedimentol :
Notificação de todos os casos suspeitos deDenguelZika Vírus/Chikungunya,
emimpressopróprio (490) devidarnente preenchido:anotar os dados

conçtarnente profissão, local de trabalho, cartão SUS, data do início dos
sintomas, realização de prova do laço e descrever os sinais e sintomas
clínicosepiderniológi cos e resultaclo de exames.

Notifìcar e enviar 100 % das notifìcações devidamente preenchidas a

Vieilância Epidemiológica.Metal:
Declaração fornecida pela Vigilância Epidemiológica referente o
preenchimento das Notificações Compulsórias do agravo Dengue/Zika
V írus/Ch ikungunya, discriminando quantitativamente o número total das

notifi cações em conform idade e nãoconfonnidade.Fonte de informação:

Pontuaçãol: Sim: 100 pontos; Parcial = 50 pontos; Não : zero pontos.
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3.8. REGULAÇÃO E CONTROLE

3.8.1. A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú é referência para demanda de pacientes clo Município
de Tambair, sendo o CROSS sua regulaclora cle referência e contra-referência para casos graves e que necessitarn cle

transferênci a para hospitais de maior complexidade.

3,7,1.1. Para estas transferências segue-se o seguinte fluxo:

- Preenchimento do Sistema próprio da Secretária de Estado da Saúde (CROSS), mantendo-o atualizado.
-contato médico a médico (para exposição do caso) diretamente com o cRoss - sp.
-Umavez liberada avaga, preencher o protocolo detransferência.
-Aciona-se então o transporte adequado ao quadro clínico do paciente.

3.7.1.2. Para as Internações: A Coordenadoria Municipal de Saúde é o órgão emissor de AIH's. Os pacientes SUS

- Sistema Único de Saúde tem corno porta de entrada para internação o Pronto Socorro.

- Para as Internações de Cirurgias Eletivas. o paciente chega para internaçáo jâ de posse de LMS de AIH
previamente àutorizada pelo Departamento Municipal de Saúde. O faturamento se dá ¡o mês de cornpetêucia
em curso.

- Para internações na Urgência / Ernergência, o paciente dá entrada pelo pronto socorro e o caso é assurnido pelo
plantonista da Clínica a que se destina. O mesmo tem 24h para preenchimento do LMS AIH, qLre então é
encaminhado à Coordenadoria Municipal de Saúrde para apor seu visto e emissão de AIH.- Nos casos em que há urilização de OPM, medicamentos, permallência maior e lou mudança de
procedimentos, os laudos de procedimentos especiais são devidamente preenchidos e encaminhaclos
juntamente com o laudo médico e a AIH já ernitida, para avaliação e autorízação dos itens solicitados, à
Coordenadoria Municipal de Saúrde.

'Umavez efetuados todos estes procedimentos e por ocasião da alta do paciente, poderá a I¡stituição apresentar a
conta faturada no processamento em curso.

A Conveniada deverá atender a demanda de cirurgias eletivas, nios termos definidos nesta pactuação,
disponibilizando lnensalmente vagas para agendamento à - -Coordenadoria Municipal de Saúde de Támbaúr

Disponibilizar mensalmente, para a Unidade de Avaliação e Controle - UAC, o numero de consultas com clatas e
horários pré definidos antecipadarnente, das avaliações cirúrgicas.
As consultas pré-anestésicas e os procedirnentos referidos na Portaria l032lGM, de 05 de maio cle nraio cle
2.010, serão encalninhados pela Unidade cle Avaliação e Controle, e deverão conter TODOS os çx¿ìrres
necessários em conformidade com a cirurgia ou prodecimento a ser realizado ao usuário.
O Médico que preenche a AIH, será o responsável pela cirurgia e o acompanhamento do pacie¡te/usuário ate sua
alta hospitalar.
As cirurgias realizadas nessa Entidade, serão realizadas de acordo com as quantidades pactuadas e conformiciacle
de complexidade cadastrada no CNES.
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3.7,1,3. Contra-referência para as altas hospitalares de clientes referenciados pelas UBS - Unidade Básica de
Saúde de Tambaú.

Com o objetivo de contribuir com Programa Nacional de melhoria do acesso e da qualidade da Atenção
Básica (PMAQ), a Irmandade da Sarlta Casa cle Misericórdia de Tambaú em parceria com o gestor rnunicipal está
desenvolvendo o seguinte protocolo:

- Por ocasião da alta, o médico assistente informará o CID e as orientações para tratamento ambLrlatorial quejulgar necessário, carimbo e assinatura. Também serão informadas, pór parte da equipe de enfermage¡n, as
orientações de enfennagem que se fizerem uecessárias, carimbo e assinaiura do profissional. Assinl corro o
resultado de exames e prescrição de medicamentos. Esses dados são preenchidos em impresso própr.io
intitulado em relatório de alta hospitalar e o mesmo deverá ser entregue aoþaciente qr" upr"r"ntará a unidacle
referenciada a alta hospitalar.

- As altas hospitalares deverão conter as inforrnações do Sumário de alta descrito na Resolução CIT no 33, de
26 de outubro de 2017 .

- A Entidade enviará à Coordenadoria Municipal de Saúde, semanalmente, lista de pacientes de alta hospitalar,
contendo nome, endereço, motivo da internação e data da altahospitalar.

3.8. ACOMPANHAMENTO E AVALTAçÃO

A avaliação de desempenho da Entidade será realizada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da
Execução dos Convênios conforme cronograma anexo, ocasião em que será verificado o cumpr.imento cJas
metas quantitativas e qualitativas. O não cumprimento de metas deverá ser informado a Entidade -juntamerte
com as medidas propostas de correção.

CRONOGRAMA DE AVALIAÇÃO QUADRIMESTRAL

\

Realizar 80 consultas/mês no
Ambulatório de Ortopedia e
ïraumatologia e Acidente de
Irabalho

de

ATENçÃO: À S¡Unna)

Realizar 12 Cirurgias na
lspecialidade de Cirurgia geral, 6
:irurgias de
rrtopedia e 3 de Ginecologia/mês

100

de 100 AIH'S/mês Relatório SISAIH 100

GDSTÃO DA SAÚDE

de l00Yo das AIH's Relatório SISAIH 100

-rt,
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de 45o/o ou mais da

dos leitos

Relatório de pacientes
lnternados no período

1 00

Acompanhamento e monitoramentc
Ja taxa de permanência mensal

Relatório de análise da
taxa de permanência

100% de ébitos avaliados no
ceríodo

Relatório do CMMI

100% de óbitos maternos e infantis
avaliados

Relatório do CMMI

1 00% das declarações de óbitos
preenchidas corretamente

Análise por amostragem
Je 10 Fichas de óbito

100

Apresentar relatório quadrimestral
relacionados à organização dos
prontuários e qualidade dos

iggistros

Relatório 100

100Yo de registro de SAE nos
prontuários de pacientes intemados

Análise por amostragem
Je l0 prontuários

Relatério Mensal de
ce

Relatório 00I

desenvolvido pelo
uma ação por

Técnico de
.G

Relatório de lisfa de
presença

comunicado e manter
isita aberta aos pacientes

das

18:30h

loco

lário e metodologia de

pesquisa de
do usuário,

a

com

resultados
e divulgação

da avaliação
pesquisa rçalizada

lnstituir Ficha de Atendimento
Ouvidoria para registro de
informações prestadas

de

atendimento da
vidoria

p0r
de 10

100

Mlanter a farmácia em dia com ¿r

legislação sanitária exigida
Relatório emitido pela
VISA

r00

Melhoria do índice de absenteísmo
e incidência e prevalência de
Joenças
rglacionadas ao trabalho

Relatório de apuraçäo do
índice

100

no mínimo 1 reunião
do Comitê

Ata da reunião

ñ
ý
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e atualizatr protocolos
nutricionais para as

que necessitanr de

no
nutrieional mais

Apresentação de
protocolos Im plantados

[00

Avaliação de Apgar no 1o e 5o

minutos de vida, em 100% dos
neonatos com
registlo em prontuário

Análise por amostragem
de l0 prontuários de
neonatos no período

100

Realizar VDRL em 1000/o das

3estantes

Análise por amostragem
Ce l0 prontuários

100

Realizar Teste rápido para HIV em
100% das gestantes

Análise por amostragem
Ce 10 prontuários

Real izar encam inharnentos ç
orientações (vacinas, testes de
crelhinha, teste do pezinho, teste do
llhinho e teste da linguinha, etc.)
:m formulário próprio em 2 vias
¡ontendo
adas as inf,ormações

Análise por amostragem
de l0 prontuários

100

Atingir média de l9%o de partos
vâginais

Relatório de proporção
Je partos vaginais x
;esáreas

100

Ð) TNCORPORAÇÃO
TECNOLÓGICA

Manter atualizado o cadastro de
[uncionários no CNES

do CNES

Alvará da Vigilância Relatório da VISA 100

Plano Diretor Anual que
as atividades do hospital

Plano Diretor r00

no hospital no período
das Relatório 100

GESTÃO DA SAÚDE

de receitas e despesas
produção à Comissão dc

relatório mensal

do Convênio

Relatório 100

ações de educação
aos trabalhadorcs do

sendo no mínimo 01

e/ou treinamento a

latório e lista de 00

3.100
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 5b.012 de 17 .11 .64

I nscrição no C.G. C. (M. F.) n' T2.052.350t000 1 -02
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Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
Fone/Fax (1 9) 367 3-2054

TABELA DE VALORTZAÇAO DO DBSEMPBNHO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS

4 - ETAPAS OU FASBS DE EXECUçÃO:

Início Término

l

Realização de atividades que propiciem condições
adequadas de infraestrutura e de recursos materiais de uso
diário da entidade hospitalar, destinados à assistência em
saúde a ser prestada pela Santa Casa de Misericórdia de
Tambaú, que deverá desenvolver de modo a garantir a
rcalização de todos os procedirnentos pactuados que se
façam necessários para o atendimento integral das
necessidades dos usuários que lhe forem direcionados
pelo Sistema SUS, ou seja, garantindo-lhes atendimento
integral e conclusivo. A Santa Casa deverá garantir oferta
dos serviços assistenciais previstos cle modo a que eles
não sofram solução de descontinuidade.

0U03t202t 3t/12/2021

Trata-se de serviços contínuos e ininterruptos. As etapas ou fases de execução implicarn praticamente na reiteração
de procedimentos adequados à execução dos serviços médico-hospitalares.

900
Gestão da Saúde 800

C) Participação nas Políticas Prioritárias do SUS 1.200
D) Incôrporação Tecno lógi ca 100

Desenvolvimento onal 100

TOTAL 3.100

1.551 2.300

\
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no SS.012 de 17.11.64
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Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - Sp
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5 - Plano de aplicação dos recursos financeiros:

Os recursos financeiros a serem repassados mensalmente pelo convenente serão utilizados para aquisição cle
recursos materiais de uso diário da entidacle visanclo a prestação universalizada de serviços médico-hospitalares para
atendimento à população do município de Tambaút, de modo a garantir aos seus ust¡ários atenção hLlmanizada e de
qualidade, de acordo com a valorização de desempenho clo presente Plano de Trabalho.

Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados ¡o cumprimento
das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Admirristração pública nas
contratações e demais atos praticados na execução do convénio, ou o inadimplemento do executor com relação a
outras cláusulas conveniais básicas, o repasse financeiro ficará retido até o saneamento das impropriedades ocorre'tes.

5.1- Folha de Pagamento

5.1.1- Folha de Pagamento

-I'OTAL MENSAL: R$ 154.375,47

5.1.2- Décimo Terceiro

TOTAL ANUAL: R$ 0,00

Nota: Esse plano de trabalho não esta comte m plando o valor do L3s salário, devido ao
petíodo de visência de 01 de Janeiro de 2022 á 30 de abril de 2022

- Apoio Administrativo:

\
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.0.12 de 17 .11 .64
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- Acidente de Trabalho, traumatologia e ambulatório de ortopedia:

- Plantões de Sobreavisos

- Serviços Médicos internação SUS e Auxílio Cirurgia e

Unit. Valor Mensal
Sobreaviso de Clinica Médica Rs 13.000,00
Sobreaviso de Clínica Cirú rgrca Rs 18.000,00
Sobreaviso de Obstetrícia R$ 14.000,00
Sobreaviso de Pediatria R$ 15.000,00
Sobreaviso de Ortopedia R5 13.000,00
Sobreaviso de Anestesia R$ 35.000,00

',Qg¡crição

Auxílio Cirurgia Rs 7.200,00

Serviços Médicos lnternação Rs 15.500,00

Total: R$ 22.700,00

Material de Limpeza R$ L,400,00
Material de Lavanderia Rs1.500,00

- I)espesas Operacionais:

ý {
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17.j1.64
I nscrição n0 C, G,C, (M, F,) n' T2.052.35010001 _02
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Fone/Fax (19) 3673-2054:'i!f .1 {'\r\ T?i 1,1.\1.}iii r}iì:)i ì.
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Produtos de Higiene Rs 400,00
Gêneros Alimentícios Rs 4.000,00
Oxigênio Rs 6,000,00
lmpressos e Materiais de Escritório R5 350,00
Produtos Descartáveis Rs 500,00
Gás e Água R$ 500,00
Locação de Equi pamentos RS 5oo,oo
Manutenção de Equipamentos Rs 3.000,00
Manutenção Predial Rs 750,00
Energia Rs 5.000,00
Esterilização Rs 150,00
Telefone R5 150,00
Software Rs 700,00
Despesa Viagem Rs L00,00
Uniforme e Enxoval Rs 300,00
Total: R$ 25.300,00

MAT/MED Rs17.500,00
Po EM o rteses sePróte es ateriM ts pEs ec Ia s Rs3.000,00

Total: Rs 20.500,00

- Medicamentos e materiais hospitalares:

6 - Cronograma de Desembolso:

6.1- Desembolso

ArH/ StH Recurso Federal R$ 40.844,32 R$ 163.377,28
tAc Recurso Federal Rs 19.934,01 R$ 79.736,04

Subtotal: Rs 60.778,33 Rs 243.113,32
Recurso
Tesouro

Recurso Municipal R5289.297,t4 Rs 1.157.188,56

Ês3s0.075,47 ý I 36
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lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú
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6.2 - Desembolso total do Plano

7 - Previsão de Início e Fim da Execução do Objeto..

O objeto deste Plano de Trabalho será executado pelo período cle 01 de janeiro de 2.022 a30 de abril de2.022

Tambaúr, 30 de novembro de 2021

frmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

I - Aprovação pelo Convenente

O presente Plano de Trabalho foi aprovado pelo convenente.

Tambaú, 03,t" J"ã" ht
de2021

Leonardo Teixeira

Fonte

ArH/ stH Recurso Federal Rs 163.377,28
lAc Recurso Federal

Subtotal: Rs 243.113,32
Recurso Municipal de
Janeiro a abril de2022
(Sem repasse do 13e)

Rs 1.157.188,56

Recurso
lesouro

Recurso Municipal
Jane'iro a abril de2022
Referente ao 13s Salário

R$ 0,00

Prcf'eito Mu

Real
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